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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a realização de mutirão de emissão de carteira de identificação nacional 

nas escolas no município.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A nova Carteira de Identidade Nacional – CIN é um documento confiável, 

seguro, disponível em formato físico ou digital e possui número único nacional, o CPF. 

Além disso, a CIN tem padrão, fluxo de emissão e de dados de identificação oficiais 

em todo o país, desta forma, suspende o uso de informações divergentes na 

identificação do cidadão.  

O mutirão de emissão levará a equipe e os equipamentos de 

identificação nas escolas dará oportunidade aos estudantes acesso ao CIN. 

 

 

 

 

 


